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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 298/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 44.500,00, conforme
detalhamento abaixo:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2051 - GESTÃO REAPARELHAMENTO, REQUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 44.500,00

44.500,00

44.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

44.500,00TOTAL DA UNIDADE:

44.500,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 44.500,00

44.500,00

44.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

44.500,00TOTAL DA UNIDADE:

44.500,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 298/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

44.500,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 44.500,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 25 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

44.500,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 44.500,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 25 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 299/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13.00/15000000 - Obrigacoes Patronais 5.469,530,00

3.1.90.94.00/15000000 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 0,005.469,53

5.469,53TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.469,53

5.469,53TOTAL DA UNIDADE: 5.469,53

5.469,53TOTAL GERAL: 5.469,53

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 25 de Junho de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.469,5315000000 - Recursos nao Vinculados de 5.469,53
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Decreto Nº: 300/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 56.915,10, conforme
detalhamento abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 23.000,00

23.000,00

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.32.00.00.00.00.00.00 - Material de Distrib.Gratuita

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 30.000,00

30.000,00

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 3.915,10

3.915,10

56.915,10TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

56.915,10TOTAL DA UNIDADE:

56.915,10TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 23.000,00

23.000,00

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 3.915,10

3.915,10

26.915,10TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.94.00.00.00.00.00.00 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 1.000,00

1.000,00
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Decreto Nº: 300/2024

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 9.530,63

9.530,63

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.36.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 1.000,00

1.000,00

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 3.433,99

3.433,99

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.40.00.00.00.00.00.00 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 5.614,84

5.614,84

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.49.00.00.00.00.00.00 - Auxilio - Transporte

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 1.000,00

1.000,00

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

4.4.90.52.00.00.00.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 1.000,00

1.000,00

22.579,46TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 2.297,78

2.297,78

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.40.00.00.00.00.00.00 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 2.000,00

2.000,00

4.297,78TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.3.90.33.00.00.00.00.00.00 - Passagens e Desp.c/Locomocao

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 3.122,76

3.122,76

3.122,76TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

56.915,10TOTAL DA UNIDADE:

56.915,10TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 300/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

30.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 30.000,00 26.915,1016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 26.915,10

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 25 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro
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DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

30.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 30.000,00 26.915,1016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 26.915,10

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 25 de Junho de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 301/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2102 - FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAUDE DE ITABUNA

2154 - FASI - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADA E

3.3.90.14.00/17990000 - Diarias-Civil 0,0050.000,00

3.3.90.30.00/17990000 - Material de Consumo 50.000,000,00

50.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 50.000,00

50.000,00TOTAL DA UNIDADE: 50.000,00

50.000,00TOTAL GERAL: 50.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 0012-2024
Processo Administrativo nº 00.134.448 - 2024

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pela Portaria nº 10.338/2023, torna pública
a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0012-2024, cujo objeto é a contratação de
empresa para Contratação de Empresa para Fornecimento de Papel A4, para atender diversas
Secretarias do Município de Itabuna-BA, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante
condições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelos Decretos
Municipais no 15.716, 15.246/2023, 15.247/2023, 15.240/2023 e 10.339/2023, da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas alterações posteriores; e a legislação
pertinente.
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br .
O Edital completo estará disponível a partir do dia 25/06/2024, no site Site Oficial do Município
https://itabuna.ba.gov.br/, no link: licitações, no site do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br , sob o
número 1048402.
Início recebimento das propostas de preços: 26/06/2024, a partir das 08h00min;
Início da sessão de disputa: 09/07/2024, às 09h00min;
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto e Fechado
O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a
abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.
As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781e através do e-mail:
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.
Itabuna, 21 de junho de 2024.

Roseane dos Santos Ribeiro Sampaio
Pregoeira Designada
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123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas alterações posteriores; e a legislação
pertinente.
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br .
O Edital completo estará disponível a partir do dia 25/06/2024, no site Site Oficial do Município
https://itabuna.ba.gov.br/, no link: licitações, no site do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br , sob o
número 1048402.
Início recebimento das propostas de preços: 26/06/2024, a partir das 08h00min;
Início da sessão de disputa: 09/07/2024, às 09h00min;
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto e Fechado
O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 0013-2024
Processo Administrativo nº 00.127.249 - 2024

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pela Portaria nº 10.338/2023, torna pública
a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0013-2024, cujo objeto é a contratação de
empresa para Contratação para AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A
CONSTITUIÇÃO DE NOVOS BENS, MELHORIAS E ADIÇÕES COMPLEMENTARES DE BENS NA
AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DESTINADOS AS OBRAS DAS REDES DE SANEAMENTO E "MAIS
ÁGUA”, DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, para atender diversas Secretarias do Município de Itabuna-
BA, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante condições estabelecidas na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, regulamentada pelos Decretos Municipais no 15.246/2023, 15.247/2023,
15.240/2023 e 10.339/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538/2015, e respectivas alterações posteriores; e a legislação pertinente.
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br .
O Edital completo estará disponível a partir do dia 25/06/2024, no site Site Oficial do Município
https://itabuna.ba.gov.br/, no link: licitações, no site do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br , sob o
número 1048794.
Início recebimento das propostas de preços: 26/06/2024, a partir das 08h00min;
Início da sessão de disputa: 10/07/2024, às 09h00min;
Critério de Julgamento: Menor Preço por lote.
Modo de disputa: Aberto e Fechado
O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a
abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.
As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781e através do e-mail:
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.
Itabuna, 21 de junho de 2024.

Roseane dos Santos Ribeiro Sampaio
Pregoeira Designada
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O Edital completo estará disponível a partir do dia 25/06/2024, no site Site Oficial do Município
https://itabuna.ba.gov.br/, no link: licitações, no site do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br , sob o
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                                          COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

                           
 

1 
 

AVISO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 116.681/2023  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 006/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA LUMINOTÉCNICO DO CAMPO DO ESTÁDIO FERNANDO GOMES 

OLIVEIRA, NO BAIRRO SÃO CAETANO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA 

 A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO deste Município, por seu presidente que a esta 

subscreve, vem, através deste instrumento, tornar público, para os devidos fins de direito, que 

a licitante M&C SERVIÇOS ELÉTRICOS interpôs recurso administrativo em face da 

desclassificação de sua proposta no processo epigrafado. 

 Portanto, conforme consta da Ata de Julgamento – Sessão IV – fica, imediata e 

automaticamente, aberto o prazo para apresentação de contrarrazões recursais, havendo tal 

pretensão pelos demais licitantes. 

 Os que não tiverem interesse em contestar o referido documento devem manifestar 

formalmente sua renúncia, encaminhando o documento correspondente no e-mail da 

Comissão. 

Itabuna-BA, 25 de junho de 2024. 

 

 
IURY SILVA VANDERLEI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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                                                                      CPL/SMS - COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

 
  

 

 
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 077-S/2023 
RDC Nº: 001-S/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE ENGENHARIA/ 
ARQUITETURA PARA MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÕES, AMPLIAÇÕES E REPAROS DE 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, vem, através deste 
termo, dar ciência a todos os interessados da continuidade do julgamento do processo 
licitatório epigrafado, em sessão pública, a realizar-se a partir das 09h30min, do dia 
04/07/2024, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida 
Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA, CEP: 45600-185. Comissão 
Permanente de Licitação. Itabuna-BA, 25 de junho de 2024.  
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 413/2023. 

TOMADA DE PREÇO - Nº 003/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF nº. 

14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  BULOKE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ sob o nº 

32.464.110/0001-09. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 

PERIMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE ITABUNA-BA: RUA AURORA, BAIRRO CONCEIÇÃO; DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO:  ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da 

vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 413/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022-

OSE  VINCULADO A RDC - Nº 002/2022 OSE; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: COMTECH ENGENHARIA LTDA. CPF/MF 

nº 07.440.770/0001-02. DO OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DO RAMO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA MANUTENÇÃO, 

ADEQUAÇÕES, AMPLIAÇÕES E REPAROS DE UNIDADES ESCOLARES E DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 3º TERMO ADITIVO tem 

como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 21/06/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022-OSE, PERMANECENDO 

VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO 

ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 19/06/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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6a17e9ac4707df9ed76637208c4156e29cbed342417898063f3894623f6b708a
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
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